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PREGÃO Nº 14/2010 
 

Processo SAP Nº 17081/2009 e CIA Nº 017042/2009 Tipo: Menor Preço Global 

Abertura:  09/02/2010 Horário:  10h 

Local: SBN, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 1º andar, CEP 70040-903 
Brasília (DF) - Fones (61) 3317-9091 – FAX (61) 3317-9099 

  
As Entidades Nacionais abaixo relacionadas, que integram o Sistema Indústria, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação (CPL), tornam pública a realização de 
licitação, pela modalidade PREGÃO, do tipo Menor Preço Global, que se regerá pelos 
Regulamentos de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI, devidamente publicados no 
DOU de 16/09/1998, com as posteriores alterações publicadas em 26/10/2001, 11/11/2002 e 
24/02/2006, bem como pelas disposições deste Instrumento Convocatório e de seus 
anexos. 
 

�  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI 
�  SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI/DN 
�  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI/DN 
�  INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/NC 

  
1. DO OBJETO 
  
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte a produtos 
da plataforma Microsoft, compreendendo o atendimento de chamados para solução de 
problemas e implantação de melhorias no ambiente computacional, para um banco de 1.200 
horas de serviços técnico, das Entidades Nacionais do Sistema Indústria, o qual é composto 
pela CNI, pelo SESI - Departamento Nacional, pelo SENAI - Departamento Nacional e pelo 
IEL - Núcleo Central, de acordo com as especificações e condições constantes deste Edital 
e seus anexos, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento. 

  
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Não poderá participar da presente licitação: 
 

a) Consórcio de pessoas jurídicas. 

b) Pessoa jurídica impedida de licitar ou de contratar com qualquer uma das entidades 
que integrem o Sistema Indústria (CNI, SESI/DN, SENAI/DN e IEL/NC). 

c) Pessoa jurídica em processo de recuperação judicial ou em processo falimentar. 

d) Pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, sejam dirigentes ou 
empregados das Entidades Licitadoras. 

e) Simultaneamente, pessoa jurídica do mesmo grupo econômico, sociedades coligadas, 
controladoras e suas respectivas controladas e empresas cujos sócios, cotistas ou 
diretores, sejam as mesmas pessoas de outra que esteja participando desta licitação e 
ainda seus cônjuges ou parentes em primeiro grau. 

f) Pessoa jurídica cujos empregados, consultores, técnicos ou dirigentes tenham 
colaborado, de qualquer forma, na elaboração deste Instrumento Convocatório e de 
seus Anexos. 



 

H:\GPLIC\Editais\PP\2010\PP 14-2010 - Plataforma Microsoft - ASC\Edital Plataforma Microsoft.doc Página 2 de 39. Dulce 

 
2.1.1 - Na hipótese da alínea "e" deste item, haverá a desclassificação de todas as 
licitantes impedidas, salvo se permanecer apenas uma, ante a desistência das 
demais.  

 
2.2. A licitante poderá se fazer representar nesta licitação por meio de pessoa física 
devidamente credenciada, nos termos do instrumento constante do Anexo II - Carta de 
Credenciamento - deste Instrumento Convocatório ou Procuração, que deverá ser 
apresentado à CPL fora dos envelopes relacionados no item 2.4 abaixo. 
 
2.2.1. No caso da Carta de Credenciamento ou Procuração Privada, a licitante deverá 
entregar à CPL uma cópia autenticada do Contrato Social ou instrumento equivalente que 
comprove a legitimidade de poderes da pessoa que a tiver assinado, sendo permitida a sua 
apresentação na forma do item 3.2 deste Instrumento Convocatório. 
 
2.2.2. Caso o representante da empresa, na sessão, seja sócio, este deverá apresentar a 
cópia do contrato social e a cópia da cédula de identidade, não havendo necessidade da 
Carta de Credenciamento. 
 
2.2.3. A ausência da Carta de Credenciamento ou documento similar (conforme 
especificado no item 2.2.1) não impede a participação da licitante, mas, obsta a 
manifestação de representante. 
 
2.2.4. O não credenciamento e não comparecimento de representante, não inabilita a 
licitante, tampouco impede o prosseguimento das fases do certame. 
 
2.3. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
licitante, sob pena das demais outorgantes perderem o seu direito à representação nas 
sessões públicas. 
 
 
2.4. As licitantes, no dia, hora e local designados no preâmbulo, apresentarão toda a 
documentação exigida por este Instrumento Convocatório em 02 (dois) envelopes – A e B - 
lacrados, distintos e opacos, identificados no lado externo pelo nome da licitante e número 
da licitação, com os seguintes conteúdos: 
 

·  ENVELOPE "A"  – PROPOSTA DE PREÇO 
- Pregão Nº 14/2010 
- NOME DA LICITANTE: (Identificação da licitante) 
- CNPJ DA LICITANTE: 
 
·  ENVELOPE "B"  – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
- Pregão Nº 14/2010 
- NOME DA LICITANTE: (Identificação da licitante) 
- CNPJ DA LICITANTE: 

 
2.5. A participação na presente licitação implica aceite integral e irretratável dos termos e 
condições deste Edital e dos seus Anexos, bem como do Regulamento de Licitações e 
Contratos do SESI e do SENAI.  
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3. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE “ B”  
  
3.1. Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas legalmente estabelecidas 
no País, cujo objeto social expresso no estatuto ou no contrato social especifique atividade 
pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 
 
3.2. Para os fins de habilitação, todas as licitantes deverão apresentar os documentos 
relacionados neste tópico, na sua versão original ou em cópia autenticada, entregues, 
preferencialmente, na mesma ordem em que eles se encontram aqui descritos e com a 
identificação pelo número de cada um dos itens. 
 
3.2.1. Os documentos relativos à habilitação jurídica da licitante que já tiverem sido 
apresentados por ocasião do credenciamento, ficam dispensados de serem inseridos no 
envelope de habilitação. 
 
3.3. Os documentos apresentados em cópias simples deverão ser autenticados em cartório 
ou acompanhados de suas respectivas vias originais para serem conferidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, exceto aqueles obtidos pela INTERNET. 

 
3.3.1. Todas as certidões apresentadas deverão ter sido emitidas em no máximo 60 
(sessenta) dias anteriores à data da abertura do certame, caso não possuam prazo próprio 
de validade. 
 
3.4. A CPL poderá efetuar diligências a fim de comprovar a veracidade das informações e 
dos documentos apresentados pelas licitantes, inclusive quanto à regularidade fiscal que 
poderá ser comprovada mediante pesquisa nos sítios oficiais na internet. 
 
3.5. Serão inabilitadas as empresas que não tenham atendido às condições estabelecidas 
neste item. 
 
 

�  Habilitação Jurídica 
 

3.6. Para fins de habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar: 
 

3.6.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.  
 

3.6.1.1 - As sociedades, qualquer que seja a forma jurídica, administradas por pessoa(s) 
designada(s) em separado do ato constitutivo, deverão apresentar o ato de designação 
respectivo, devidamente averbado no Registro Público competente. 
 

�  Qualificação Técnica 
 
3.7. Para fins de habilitação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 
 
3.7.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 01 (um) ou mais atestados, 
fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, de que já prestou ou presta 
satisfatoriamente serviços da mesma natureza ou similares ao objeto aqui licitado. O 
atestado deverá conter as seguintes informações: 
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a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão; 
b) Nome da empresa que prestou o serviço ao emitente; 
c) Data de emissão do atestado ou da certidão; e 
d) Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto 

à emitente). 
 

3.7.2. A licitante, para fins de habilitação neste certame, deve apresentar Atestado de 
Vistoria. Para tanto deve agendar visita, mediante contato com a Área Compartilhada de 
Tecnologia da Informação - ACTI, por meio do telefone (61) 3317-9070, no prazo máximo de 
até 03 (três) dias antes da data marcada para a abertura desta licitação.  
 
3.7.3. Apresentar declaração, emitida pela Microsoft de Gold Certified Partner com, no 
mínimo, as seguintes Competências: 
 

a) Advanced Infrastructure Solutions  
b) Data Management Solutions 
c) Information Worker Solutions 
d) Networking Infrastructure Solutions 
e) Security Solutions com especialização em Infrastructure Security 
f) Virtualization Solutions 

 
3.7.4. Indicar, por declaração, na data de entrega da documentação e das propostas, que 
possuirá, pelo menos 1 (um) técnico certificado como MCSE – Microsoft Systems Engineer, 
1 (um) técnico certificado como MCSD – Microsoft Solution Developer, 1 (um) técnico 
certificado como MCDBA – Microsoft Certified Database Administrator e 1 (um) técnico 
certificado como MCSE – Microsoft Systems Engineer ou MCSD - Microsoft Solution 
Developer e MSF Practitioner - Microsoft Solutions Framework Practitioner e, caso vencedor 
do processo licitatório, a época da assinatura do contrato comprovará possuí-los. A 
comprovação relativa às certificações será feita, exclusivamente, por meio da apresentação 
do certificado, emitido por entidade certificadora, dentro do prazo de validade. As 
certificações acima deverão contemplar as versões de produto em uso nas 
CONTRATANTES. 
 

�   PERFIS PROFISSIONAIS MÍNIMOS. 
 
a) Todos os profissionais apresentados pela CONTRATADA, para prestação dos serviços 
definidos no escopo deste Termo de Referência, deverão ter e apresentar certificação 
adequada para cada caso, sendo eles: Microsoft  Certified Systems Engineer (MCSE) ou  
Microsoft Certified Solution Developer (MCSD) ou Microsoft Certified Database Administrator 
(MCDBA) ou novas certificações Microsoft equivalentes a estas apresentadas.  
 
b) O quantitativo de profissionais a serem alocados para prestação dos serviços 
correspondentes ao objeto deste Termo de Referência é de responsabilidade da 
CONTRATADA, em razão do objeto da contratação estabelecer a modalidade de prestação 
serviço e não a de alocação de mão de obra. 
 
c) Cabe, portanto, única e exclusivamente à CONTRATADA organizar sua equipe de 
trabalho na dimensão e quantitativos de pessoal, considerando as condições estabelecidas 
para a prestação dos serviços neste Termo de Referência. 
 
d)Todos os profissionais da CONTRATADA alocados para a prestação dos serviços, objeto 
desta licitação, deverão ter vínculo empregatício com a CONTRATADA.  
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�  Comprovação de Vínculo do Profissional indicado com a empresa licitante: 
 

a) Cópia autenticada da carteira de trabalho, ou cópia autenticada do contrato social que 
comprove que o profissional é sócio da empresa, ou ainda a cópia autenticada do contrato 
de prestação de serviços de acordo com a hipótese de vínculo entre este profissional com a 
empresa licitante. 
 
b) Caso não seja sócio ou não haja vínculo empregatício e nem contrato de prestação de 
serviços caberá à licitante, apresentar Termo assinado pelo profissional, indicado, no qual 
este se compromete a executar, no que lhe couber, os serviços objeto deste certame. 
 
c) Caso haja necessidade de substituição destes profissionais, a empresa CONTRATADA 
deverá indicar para aprovação dos Contratantes novo profissional, em até 10 (dez) dias 
úteis após o recebimento da comunicação do CONTRATANTE, mantidas as condições 
exigidas neste edital e seus anexos. 
 
3.7.5. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados, apurada pela CPL, mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante.  
 

�  Qualificação Econômico-Financeira 
 
3.8. Para fins de habilitação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar: 
 
3.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou balanço 
de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação financeira 
da empresa através do cálculo contábil que se segue: 
 

ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante �  1 (maior ou igual a um) 
 

3.8.1.1. Considerar-se-á idônea financeiramente a licitante que apresentar balanço 
patrimonial demonstrando o Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 01 
(um).  

 
3.8.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica no prazo de validade. 
 

�  Regularidade Fiscal 
 
3.9. Para fins de regularidade fiscal, a licitante deverá apresentar: 
 
3.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 
3.9.2. Prova de regularidade fiscal, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeitos negativos, com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
3.9.2.1. Certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, por elas administrados, no âmbito de suas competências. (Decreto 
6.106, de 30/04/2007). 
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3.9.2.2. Certidão da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Governo do Distrito 
Federal, para empresas sediadas em Brasília (DF). 
 
3.9.2.3. Certidão do ICMS e/ou ISS, se houver, com as Fazendas Estadual e 
Municipal, respectivamente, para as empresas sediadas em outras localidades. 

 
3.9.3. Certidão Negativa de Débitos – CND, ou positiva com efeitos negativos, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
 
3.9.4. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), negativo ou positivo com efeitos 
negativos, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"  
 
4.1. O Envelope “A” conterá a "Proposta de Preços", observando o modelo constante no 
Anexo III, datada, impressa e assinada, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas. 
 
4.2. As licitantes deverão indicar o prazo de validade das propostas, não inferior a 60 
(sessenta) dias corridos, contados da data da entrega das mesmas.  
 
4.3. A proposta deverá ser cotada por preço total, fixo e irreajustável, em moeda corrente 
nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluindo todos os custos das obrigações da 
licitante, inclusive os tributários e o frete, se houver. 
 
4.4. Na hipótese de discordância entre os preços apresentados, a cotação indicada por 
extenso prevalecerá sobre a numérica. 
 
4.5. A modalidade da garantia contratual, bem como o banco de sua escolha, com a 
indicação do número da agência e da conta corrente para fins de pagamento deverão ser 
indicados pela empresa em sua proposta. 
 
4.6. Com exceção do item 4.5, serão desclassificadas as empresas que não tenham 
atendido às condições estabelecidas neste Item. 
 
5. DOS PROCEDIMENTOS 
 
5.1. Os envelopes "A" e "B" deverão ser enviados ou entregues até o dia e hora indicados 
no preâmbulo deste Edital, no Edifício Roberto Simonsen, situado no SBN, Quadra 1, Bloco 
C, 1º andar, Brasília (DF), CEP 70040-903, aos cuidados da Gerência de Processos 
Licitatórios - GPL, sendo vedado o seu recebimento em momento posterior ou local diferente 
do previsto. 
 

·  EXAME E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.2. Após a verificação das Propostas de Preços (Envelope A) das empresas licitantes, o 
pregoeiro comunicará aos participantes quais serão aquelas que continuarão no processo 
licitatório. 
 
5.3. Serão classificadas para a fase dos lances verbais as propostas que atenderem às 
exigências de apresentação da Proposta de Preços e não apresentarem diferença de preços 
superior a 15% (quinze por cento) do Menor Preço proposto. 
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5.4. Quando não forem classificadas no mínimo 03 (três) propostas na forma definida no 
item anterior, serão classificadas, sempre que atenderem as demais condições definidas 
neste instrumento convocatório, a de menor preço e as 02 (duas) melhores propostas de 
preços subseqüentes. 
 
5.5. A classificação de apenas 02 (duas) Propostas de Preços não inviabilizará a realização 
da fase de lances verbais. 
 
5.6. As propostas que, em razão dos critérios definidos nos itens 5.3 e 5.4, não integrarem a 
lista de classificadas para a fase de lances verbais, serão consideradas automaticamente 
desclassificadas do certame. 
 
5.7. Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de reconsideração 
à própria comissão de licitação, com a justificativa de suas razões, a ser apresentado de 
imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que vier a ser proferida. 
 
5.8. A CPL analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, sendo-lhe 
facultado, para tanto, suspender a sessão pública. 
 
5.9. Da decisão da CPL relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso. 
 
 

·  LANCES VERBAIS 
 
5.10. Após a classificação das propostas, terá início a fase de apresentação de lances 
verbais. 
 
5.11. O pregoeiro realizará uma rodada de lances, convidando o autor da proposta de maior 
preço classificada a fazer o seu lance, e, em seguida, os demais classificados na ordem 
decrescente de preço. 
 
5.12. Havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor da 
última proposta de maior preço, e assim sucessivamente, até que, numa rodada completa, 
não haja mais lance e se obtenha, em definitivo, a proposta de menor preço. 
 
5.13. Só serão considerados os lances inferiores ao último menor preço obtido. 
 
5.14. A licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedida de participar de 
nova rodada, caso ela ocorra. 
 
5.15. Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as propostas 
escritas de preço classificadas para esta fase. 
 
5.16. O Pregoeiro após declarar encerrada a fase de lances verbais, ordenará as propostas 
em ordem crescente de menor preço. 
 
5.17. Será classificada como primeira colocada do certame a licitante que atender as 
condições do edital e apresentar o Menor Preço Global. As demais licitantes, que 
atenderem às exigências de apresentação da Proposta de Preços, serão classificadas em 
ordem crescente. 
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·  DA PROPOSTA DE PREÇOS DEFINITIVA 
 

5.18. Ocorrendo lances verbais, a licitante vencedora deverá apresentar, em até 02 (dois) 
dias úteis seguintes à sessão que declarou a empresa vencedora, a Proposta de Preços 
Definitiva, no mesmo modelo dos Anexos III. 
 

·  EXAME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.19. Após a classificação da Proposta de Preço, a CPL procederá à abertura dos 
Documentos de Habilitação (Envelope B) exclusivamente da licitante classificada como 
primeira colocada. 
 

5.20. Se entender necessário, a CPL poderá suspender a sessão para exame dos 
documentos de habilitação, sendo que a sua decisão deverá ser lavrada em Ata própria e 
divulgada às licitantes participantes diretamente, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1º do art. 5º do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI, 
ou ainda por qualquer outro meio formal.  
 

5.21. Após esta divulgação todas as licitantes participantes do certame serão consideradas 
intimadas da decisão, iniciando-se a partir desta data o prazo recursal. 
 

5.22. Se a licitante classificada em primeiro lugar for inabilitada, proceder-se-á à abertura do 
envelope de habilitação da licitante classificada em segundo lugar. Caso não ocorra a 
habilitação da licitante classificada em segundo lugar, a CPL prosseguirá na abertura do 
Envelope "B" das classificadas seguintes, observando o mesmo procedimento deste item. 
 

6. DO JULGAMENTO 
 

6.1. Para o efeito do julgamento das propostas levar-se-á em conta, no interesse das 
Entidades Licitadoras, o Menor Preço Global. 
 

7. DOS RECURSOS 
 

7.1. Somente caberão recursos escritos e fundamentados da decisão que declarar o 
vencedor (artigo 22 do RLC), no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da comunicação 
desta decisão, os quais serão dirigidos, por intermédio da CPL, à Autoridade Recursal. 
 

7.2. A licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de 
recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal de 02 (dois) 
dias úteis, que correrá da comunicação da interposição do recurso, conforme disposto no § 
3º art. 22, do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI.  
 

7.3. Os recursos serão julgados pela Autoridade Recursal ou por quem esta delegar 
competência nos termos do artigo 23 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI e 
do SENAI. 
 

7.4. O provimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

7.5. Os recursos terão efeito suspensivo. 
 

7.6 Os recursos deverão ser apresentados por meio de petição circunstanciada e 
protocolados no horário de 09h às 18h, exclusivamente na GPL – Gerência de Processos 
Licitatórios, situada no SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 1º andar, 
Brasília (DF). 
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7.6.1 Não serão considerados os recursos protocolados fora do horário e em local 
diferente do indicado no item 7.6. 
 

8. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO, ASSINATURA DO CONTRATO E 
PRESTAÇÃO DE GARANTIA. 
 

8.1. A adjudicação do objeto deste certame dar-se-á após julgamento final e conseqüente 
homologação do procedimento, indicando a licitante vencedora. 
 

8.2. As Entidades Licitadoras convocarão a licitante vencedora para assinar o contrato, 
consignando na convocação a data, hora e local determinados para esse fim. 
 

8.2.1. Verificada a recusa em assinar o contrato, as Entidades poderão convocar as 
demais licitantes, obedecida a ordenação final realizada pela Comissão de Licitação. 
 

8.3. O contrato será celebrado com a licitante vencedora deste certame pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes, por intermédio 
de termo aditivo, observado o limite máximo de 60 (sessenta) meses, somando-se os prazos 
do contrato inicial e das suas prorrogações.  
 

8.3.1. O contrato poderá ser aditado nas hipóteses de complementação ou acréscimo que 
se fizer no objeto do contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 
quando for do interesse das Entidades Licitadoras, nos termos do art. 30 do seu RLC. 
 
8.4. A licitante vencedora, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da assinatura do 
contrato, apresentará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, optando por uma das seguintes modalidades, a qual deve constar na Proposta de 
Preço: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro garantia. 
 
8.5. A Licitante vencedora manterá a garantia de execução do contrato durante todo o prazo 
contratual, prorrogando-a, complementando-a ou substituindo-a, sempre com antecedência 
de 30 (trinta) dias à sua expiração. 
 
8.6. A garantia deverá ser ajustada sempre que ocorrer o reajuste de preços ou eventuais 
diminuições de seu valor pela utilização nos casos previstos neste contrato.  
 
8.7. A garantia só será liberada ou restituída após a expiração do prazo contratual, desde 
que todas as obrigações tenham sido implementadas. 
 
8.8. A CONTRATADA somente poderá iniciar a prestação dos serviços ou entrega dos 
produtos após a apresentação da garantia contratual prevista no item 8.4. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento dar-se-á no dia 22 (vinte e dois) do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, mediante depósito em conta bancária a ser indicada pela Contratada. Para tanto, 
caberá a esta apresentar a Nota Fiscal/Fatura para as conferências e os atestados de 
recebimento pela área solicitante com 10 (dez) dias de antecedência. Junto com a Nota 
Fiscal apresentar relatório descrevendo as atividades desenvolvidas com as respectivas 
quantidades de horas gastas para cada atividade. 
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9.2. Caso a Nota Fiscal/Fatura apresente alguma incorreção, o documento será devolvido à 
Contratada e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em que durar a 
correção, sem quaisquer ônus adicionais para as Contratantes.  
 

10. DAS PENALIDADES 
 

10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estipulado, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato. 
 

10.2. As demais penalidades constam na Minuta do Contrato. 
 

11. DAS FONTES DE RECURSOS 
 

11.1. As despesas correrão por conta dos seguintes Códigos Orçamentários: 
 

�  05.01.03.05 - Gerência de Infra-Estrutura 
�  4.01.01.03.01.11 – Gestão de Softwares Básicos Corporativos 

 

12- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Instrumento Convocatório deverão ser dirigidos, por escrito, à 
CPL até o dia 04/02/2010, no SBN, Edifício Roberto Simonsen, Quadra 01, Bloco C, 1º 
andar, das 9h às 12h e das 14h às 18h ou por intermédio do endereço eletrônico 
licitacoes@cni.org.br. 
     
12.2. Somente a CPL dirimirá as dúvidas e omissões decorrentes deste Instrumento 
Convocatório e seus Anexos, por escrito, aos pedidos de esclarecimentos sobre a licitação, 
que serão feitos diretamente ao consulente e também poderão ser divulgadas às demais 
empresas convidadas. 
 

12.3 - Serão inabilitadas as licitantes e/ou desclassificadas as propostas que não tenham 
atendido as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus Anexos.  
 
12.4. As Entidades Licitadoras se reservam o direito de cancelar esta licitação antes da 
assinatura do contrato, mediante prévia justificativa, sem que caiba às licitantes qualquer 
recurso, reclamação ou indenização (art. 40 do RLC). 
 
12.5. A CPL poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares 
ou efetuar diligências, caso julgue necessário, visando melhor desempenhar suas funções 
institucionais, desde que disso não decorra a posterior inclusão de documentos que 
deveriam constar originariamente dos envelopes entregues pelas licitantes. 
 
12.6. Qualquer alteração neste Edital será comunicada aos interessados pela mesma forma 
com que se deu a divulgação ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. Neste 
último caso, as alterações serão publicadas exclusivamente na página da entidade na 
internet, no endereço www.cni.org.br, sem necessidade de reabertura de prazos. 
 
12.7. As empresas interessadas deverão manter-se atualizadas de quaisquer 
alterações e/ou esclarecimentos sobre o edital, por meio de consulta permanente ao 
endereço acima indicado, não cabendo às entidades licitadoras a responsabilidade 
pela não observância deste procedimento.  
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12.8. Entregues os envelopes A e B à Comissão Permanente de Licitação e desde que 
aberto pelo menos um deles, de qualquer um dos licitantes, não será mais permitida a 
desistência de participação no certame. 
 
12.9. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros 
da CPL e pelas licitantes presentes, se assim o desejarem, com os registros de todas as 
ocorrências. 
 
12.10. Os documentos das licitantes, exceto os da vencedora, serão disponibilizados para 
retirada no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato.  Decorrido esse 
prazo poderá ser providenciada a sua destruição.  
 
12.11 - Fica eleito o Foro de Brasília (DF), para dirimir eventual controvérsia que decorra da 
presente licitação. 
 
12.12 - Constituem partes integrantes e complementares deste instrumento os seguintes 
anexos:  
 

�  Anexo I - Termo de Referência 
�  Anexo II - Carta de Credenciamento – modelo. 
�  Anexo III - Modelo de Proposta de Preços 
�  Anexo IV - Modelo de Contrato  

 
 

Brasília, 28 de janeiro de 2010. 
 
 

Carlos Roberto MIguel 
Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte a produtos 
da plataforma Microsoft, compreendendo o atendimento de chamados para solução de 
problemas e implantação de melhorias no ambiente computacional, para um banco de 1.200 
horas de serviços técnico, das Entidades Nacionais do Sistema Indústria, o qual é composto 
pela CNI, pelo SESI - Departamento Nacional, pelo SENAI - Departamento Nacional e pelo 
IEL - Núcleo Central. 
 
2. DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
 

2.1. Orçamento estimado. 

Item Descrição Qtd de 
Horas 
Estima

das 

Custo 
Unitário 

Custo 
Total 

1 
Serviços de Suporte Técnico a 
produtos da plataforma 
Microsoft – Horas de serviço 
Técnico a serem consumidas 
em 12 meses. 

1
1.200h 

  

Custo Total Estimado  R$ .......(..........). 
  

2.2. A estimativa apresentada no subitem 2.1., servirá de subsídio às licitantes na 
formulação de suas propostas, não se constituindo em qualquer compromisso de 
consumo pelos  CONTRATANTES. 

2.3. A quantidade de horas estimadas foi baseada no volume de horas utilizadas em 2009, 
incluindo projetos de implementação de novas funcionalidades e atendimento a 
demandas. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os Serviços de Suporte terão como abrangência:  
 

3.1. Executar procedimentos, solucionar problemas e esclarecer dúvidas relacionadas 
com instalação, configuração, atualização, funcionamento e uso dos produtos 
integrantes da plataforma Microsoft, a saber: 

a) Sistema operacional Windows para servidores e estações; 
b) SharePoint Server; 
c) System Center; 
d) IIS; 
e) SQL Server Enterprise; 
f) Office; 
g) Internet Explorer; 
h) Project e Project Server; 
i) Wsus; 
j) IAS; 
k) Serviços básicos de rede: dns, dhcp, radius, AD; 
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3.2. Instalar, em conjunto com os técnicos dos CONTRATANTES, e configurar sistemas 

operacionais dos servidores da plataforma Microsoft, de acordo com as 
recomendações da Microsoft envolvendo software de proteção contra código 
malicioso, cliente de backups e outros – e resolver problemas decorrentes da 
interação entre os produtos Microsoft e os sistemas operacionais: 

 
3.3. Recuperar serviços de rede da plataforma Microsoft que apresentem problema de 

funcionamento; 
 

3.4. Apoiar os CONTRATANTES na recuperação de serviços de integração da 
plataforma Microsoft com outras plataformas, mediante ação conjunta com 
empresa especialista na(s) outra(s) plataforma(s) em questão 

 
3.5. Apoiar definição e implementar mecanismos permanentes de monitoramento dos 

serviços e ambientes baseados em produtos da plataforma Microsoft; 
 

3.6. Avaliar a vulnerabilidade dos CONTRATANTES a eventuais falhas de segurança 
dos produtos Microsoft, com o objetivo de indicar os CONTRATANTES as 
atualizações ou procedimentos necessários para eliminar ou mitigar as 
vulnerabilidades, e aplicar as atualizações ou realizar os procedimentos, caso 
autorizado; 

 
3.7. As CONTRATANTES ou terceiro por ele indicado comunicará as eventuais falhas 

de segurança por meio de procedimento específico; 
 

3.8. Realizar sistematicamente e/ou sob demanda ajustes de performance (tuning) dos 
ambientes de banco de dados SQL Server e demais serviços de rede baseados em 
produtos da plataforma Microsoft; 

a) Os ajustes de performance de Bancos de Dados SQL contemplam todas as 
atividades necessárias para a otimização do ambiente, inclusive diagnosticar e 
resolver situações de lock, de baixo desempenho do banco, de excessivo 
consumo de recursos da máquina e de falta de espaço em disco para trabalho 
e armazenamento de dados;  

b) Criar índices, views, triggers e procedimentos armazenados para os bancos de 
dados SQL Server; 

c) Criar e executar rotinas de importação e exportação de dados para o banco de 
dados SQL-Server; 

d) Criar, alocar e realocar objetos de banco de dados SQL Server; 
e) Se necessário, alocar discos para tablespaces dos bancos de dados SQL 

Server, correio eletrônico MS-Exchange, servidor de arquivos e servidor de 
impressão, interagindo com os responsáveis pela alocação de disco; 

f) Instalar, configurar e preparar instâncias de banco de dados para produção, 
teste e homologação; 

 
3.9. Instalar e configurar servidores e serviços baseados em produtos Microsoft; 

 
3.10. Implantar e manter procedimentos de recuperação rápida de dados e de 

configuração dos servidores baseados em produtos Microsoft; 
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3.11. Apoiar a definição, implantar, manter e, se necessário, executar procedimentos 
de backup/restore de dados e objetos armazenados nos servidores da plataforma 
Microsoft; 

 
3.12. Implantar e manter dispositivos de alta disponibilidade dos serviços de banco 

de dados SQL Server e de correio eletrônico; 
 

3.13. Definir e implementar mecanismos de monitoramento permanente dos espaços 
de disco disponíveis para correio eletrônico, servidor de arquivos, servidor de 
impressão e servidor de banco de dados SQL Server, a fim de adotar providências 
que evitem o extrapolamento do espaço de armazenamento e aumente, em 
conseqüência, a disponibilidade dos serviços; 

 
3.14. Realizar análise dos ambientes baseados em produtos Microsoft, com vistas a 

adotar providências que otimizem a solução e previnam a ocorrência de problemas; 
 

3.15. Analisar e propor ajustes nas permissões de acesso de usuários aos objetos 
do banco de dados, aos sistemas de arquivos, ao registro, a pastas do servidor de 
arquivos e aos demais serviços baseados em produtos Microsoft, com vistas a 
torná-los menos suscetíveis a ataques; 

 
3.16. Revisar e manter as políticas de grupo (GPO) existentes no Active Directory; 

 
3.17. Criar, implantar e manter procedimentos de inventário, distribuição de software 

e controle de licença de software utilizando MS-SMS; 
 

3.18. Analisar periodicamente os processos de inventário, distribuição de software, 
controle de licenças e controle remoto do SMS e adotar medidas corretivas e de 
aperfeiçoamento da ferramenta de gerência; 

 
3.19. Preparar pacotes de distribuição de software e atualização de configuração de 

estações; 
 

3.20. Orientar o uso e o desenvolvimento de formulários e aplicativos implementados 
na suite MS-Office; 

 
3.21. Instalar patches de correção nos sistemas operacionais e demais softwares 

integrantes da plataforma Microsoft; 
 

3.22. Instalar e configurar novas versões dos produtos, incluindo migração de dados, 
quando necessário; 

 
3.23. Elaborar, em conjunto com técnicos das CONTRATANTES, planos de 

implantação, de migração e de teste de ambientes operacionais Microsoft; 
 

3.24. Disponibilizar e atualizar  banco de dados de gerência da configuração (CMDB)  
com a configuração atual e os procedimentos corretos para operação, instalação, 
manutenção, atualização e correto funcionamento do ambiente; 

 
3.25. Elaborar documentação as built sobre implementações e scripts padronizados 

para correção de problemas na configuração dos produtos; 
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3.26. Sugerir, dentre as opções de configuração possíveis, a que melhor se aplica as 
CONTRATANTES; 

 
3.27. Apoiar as CONTRATANTES na identificação das causas raiz quando da 

ocorrência de crises. 
 

4. NÍVEIS DE SERVIÇO:  
 
4.1. Mensalmente, o Gestor do Contrato realizará avaliação do nível de atendimento dos 

serviços contratados e calculará a Nota Mensal de Avaliação – NMA, considerando os 
pontos perdidos nas avaliações dos Indicadores de Nível de Serviço Prestado.  

 NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO (NMA) = 10 – (�  PONTOS PERDIDOS). 

4.2. A partir de eventuais avaliações insatisfatórias obtidas na avaliação do nível 
de atendimento dos serviços prestados, serão calculados os respectivos abatimentos no 
valor da fatura mensal, para efeito de pagamento. 

4.3. A aplicação dos abatimentos previstos pelo efeito das avaliações não eximirá 
a CONTRATADA de outras sanções previstas no Edital do qual faz parte o presente 
Termo de Referência. 

4.4. Tabela Progressiva de Penalizações. 

Nota Penalidade 
NMA maior ou igual a 9,0 e menor ou igual a 
9,5 

Advertência 

NMA maior ou igual a 8,0 e menor que 9,0 Abatimento de 5% na fatura 
mensal 

NMA maior ou igual a 7,0 e menor que 8,0 Abatimento de 10% na fatura 
mensal 

NMA maior ou igual a 6,0 e menor que 7,0 Abatimento de 15% na fatura 
mensal 

NMA maior ou igual a 5,0 e menor que 6,0 Abatimento de 20% na fatura 
mensal 

NMA menor que 5,0 Abatimento de 25% na fatura 
mensal 

 

4.5. Tabela de Indicadores de Qualidade e Efeitos na Nota Mensal de Avaliação. 

QUALIDADE 
Item Descrição da Avaliação Resultado da Avaliação 

I ·  Quando da ocorrência de um 
incidente, este deverá ser 
classificado conforme o 
estabelecido no subitem Erro! 
Fonte de referência não 
encontrada. – Tabela de 
Severidade, observando-se os 
limites de prazo para solução do 
problema técnico definidos para 
cada classificação. 

·  Se a solução do problema técnico 
correspondente não for realizada 

·  0,6 ponto perdido na Nota de 
Avaliação Mensal, para cada 
avaliação insatisfatória, e 
mais 0,3 ponto perdido para 
cada fração de 1 (uma) hora, 
subsequentes  enquanto não 
for solucionado o problema. 
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QUALIDADE 
Item Descrição da Avaliação Resultado da Avaliação 

dentro do prazo estabelecido, será 
considerada uma avaliação 
insatisfatória para cada ocorrência.  

II ·  Mensalmente, será feito 
acompanhamento em cada um 
dos cronogramas estabelecidos 
para Implantação de melhorias no 
ambiente. 

  
·  Se ocorrer atraso nos 

cronogramas estabelecidos, sem 
justificativa aceita pelo 
representante do 
CONTRATANTE, será 
considerada uma avaliação 
insatisfatória para cada 
ocorrência. 

 
·  0,6 ponto perdido na Nota de 

Avaliação Mensal, para cada 
fração de 10% (dez por 
cento)1 de atraso, 
subseqüente ao prazo 
previsto para  execução do 
cronograma. 

 
 
 

 

4.6. Os chamados de suporte serão classificados por severidade, dependendo do 
impacto que possa causar à Rede, sendo possíveis os seguintes níveis de severidade. 

4.7. Tabela de Severidade. 

Nível Classificação Diagnóstico 

1 

Chamados referentes a problemas 
críticos que tornaram inoperantes os 
recursos computacionais da rede, 
sejam por inteiro, ou uma parte 
majoritária destes essenciais aos 
negócios diários. 

A CONTRATADA deverá apresentar e 
implantar uma solução definitiva em até 4 
horas. Prazo contado a partir do registro do 
chamado.  

2 

Chamados referentes a problemas 
que estão causando ou irão causar 
uma degradação de performance 
dos recursos computacionais da 
rede. Esse tipo de erro tem como 
principal característica o fato de 
apesar de observada a degradação, 
o serviço continua disponível. 

A CONTRATADA deverá apresentar e 
implantar uma solução definitiva em até 24 
horas. Prazo contado a partir do registro do 
chamado. 

3 

Chamados referentes à elaboração 
de diagnósticos, esclarecimento de 
dúvidas, avaliação de ambiente, 
implementação de  procedimentos 
de evolução de versão de produto e 
aplicação de melhorias e correções 
com vistas a prevenir a ocorrência 
de problemas. 

A CONTRATADA deverá realizar o serviço de 
acordo com os prazos estabelecidos em 
Ordem de Serviço específica. 
 

                                                 
1 Calculado com base na duração total das horas estabelecidas para o cronograma 
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4.8.  Caso a implantação da solução proposta exija o desenvolvimento de 

atividades que devido a sua natureza técnica inviabilize sua realização no prazo 
estabelecido para a Severidade correspondente (e.g. reinstalação/reconfiguração de 
software e sistema operacional ou restauração de dados), a CONTRATADA deverá 
apresentar cronograma específico para implantação completa da solução proposta. 
Complementarmente deverá acrescentar ao Relatório de Atividades nota explicativa 
desta necessidade. 

4.9. Na situação apresentada no subitem   Erro! Fonte de referência não 
encontrada. deste Termo de Referência, o Chamado em tela será reclassificado para o 
nível de severidade 3 e obedecerá aos critérios e condições estabelecidas em Ordem de 
Serviço especifica. 

 
5. REQUISITOS TÉCNICOS DA LICITANTE 
 

5.1. Possuir atestados de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando a prestação de serviços 
com características semelhantes às desta licitação. 

 
5.2. Apresentar declaração, emitida pela Microsoft de Gold Certified Partner com, 

no mínimo, as seguintes Competências: 
 

a) Advanced Infrastructure Solutions  
b) Data Management Solutions 
c) Information Worker Solutions 
d) Networking Infrastructure Solutions 
e) Security Solutions com especialização em Infrastructure Security 
f) Virtualization Solutions 
 
5.3. Possuir comprovação, mediante Termo de Vistoria obtido junto aos 

CONTRATANTES, devidamente ratificado pelo proponente, de que tomou conhecimento 
de todos os aspectos técnicos e condições locais para a execução dos serviços. Para 
tanto deve agendar visita, mediante contato com a área técnica ACTI, por meio do 
telefone (61) 3317- 9070, no prazo máximo de até 03 (três) dias antes da data marcada 
para a abertura desta licitação.  
 

5.4. Indicar, por declaração, na data de entrega da documentação e das 
propostas, que possuirá, pelo menos 1 (um) técnico certificado como MCSE – Microsoft 
Systems Engineer, 1 (um) técnico certificado como MCSD – Microsoft Solution Developer, 
1 (um) técnico certificado como MCDBA – Microsoft Certified Database Administrator e 1 
(um) técnico certificado como MCSE – Microsoft Systems Engineer ou MCSD - Microsoft 
Solution Developer e MSF Practitioner - Microsoft Solutions Framework Practitioner e, 
caso vencedor do processo licitatório, a época da assinatura do contrato comprovará 
possuí-los. A comprovação relativa às certificações será feita, exclusivamente, por meio 
da apresentação do certificado, emitido por entidade certificadora, dentro do prazo de 
validade. As certificações acima deverão contemplar as versões de produto em uso pelos 
CONTRATANTES. 
 
 
 
 



 

H:\GPLIC\Editais\PP\2010\PP 14-2010 - Plataforma Microsoft - ASC\Edital Plataforma Microsoft.doc Página 18 de 39. Dulce 

6. PERFIS PROFISSIONAIS MÍNIMOS. 
 

6.1. Todos os profissionais apresentados pela CONTRATADA, para prestação dos 
serviços definidos no escopo deste Termo de Referência, deverão ter certificação 
adequada para cada caso, sendo eles: Microsoft  Certified Systems Engineer (MCSE) ou  
Microsoft Certified Solution Developer (MCSD) ou Microsoft Certified Database 
Administrator (MCDBA) ou novas certificações Microsoft equivalentes a estas 
apresentadas.  

 
6.2.  O quantitativo de profissionais a serem alocados para prestação dos serviços 

correspondentes ao objeto deste Termo de Referência é de responsabilidade da 
CONTRATADA, em razão do objeto da contratação estabelecer a modalidade de 
prestação serviço e não a de alocação de mão de obra. 

 
6.3. Cabe, portanto, única e exclusivamente à CONTRATADA organizar sua 

equipe de trabalho na dimensão e quantitativos de pessoal, considerando as condições 
estabelecidas para a prestação dos serviços neste Termo de Referência. 

 
6.4. Todos os profissionais da CONTRATADA alocados para a prestação dos 

serviços, objeto desta licitação, deverão ter vínculo empregatício com a CONTRATADA.  
 

6.5. Comprovação de Vínculo do Profissional indicado com a empresa 
licitante: 
 

a) Cópia autenticada da carteira de trabalho, ou cópia autenticada do contrato social que 
comprove que o profissional é sócio da empresa, ou ainda a cópia autenticada do contrato 
de prestação de serviços de acordo com a hipótese de vínculo entre este profissional com a 
empresa licitante. 
 
b) Caso não haja vínculo empregatício e nem contrato de prestação de serviços caberá à 
licitante, apresentar Termo assinado pelo profissional, indicado, no qual este se compromete 
a executar, no que lhe couber, os serviços objeto deste certame. 
 
c) Caso haja necessidade de substituição destes profissionais, a empresa CONTRATADA 
deverá indicar para aprovação dos Contratantes novo profissional, em até 10 (dez) dias 
úteis após o recebimento da comunicação do CONTRATANTE, mantidas as condições 
exigidas neste edital e seus anexos. 
 

6.6. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 
capacitação técnica apurada pela CPL, mediante simples conferência ou diligência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante. 
 

7. VIGÊNCIA E REAJUSTE 
 

7.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes, 
por intermédio de termos aditivos, observado o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
somando-se os prazos do contrato inicial e das suas prorrogações. 

a) O valor-hora do contrato poderá ser reajustado anualmente pelo índice IPCA. 
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8. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

8.1. Os serviços de suporte poderão ser realizados remotamente, através de 
software específico da CONTRATADA ou de forma presencial, sendo que os 
atendimentos remotos deverão ser executados em instalações mantidas pela 
CONTRATADA. 

 
8.2. Para os serviços de atendimento através de suporte presencial, caberá a 

CONTRATADA enviar ao edifício sede dos CONTRATANTES número de técnicos, ao 
seu julgamento, para o fiel cumprimento dos níveis de serviços exigidos neste Termo de 
Referência, sem ônus adicional aos Contratantes. 

 
8.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de Atendimento que deverá 

estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. 
 
8.4. As interações com os profissionais do CONTRATANTE ou com outros 

prestadores de serviços, necessárias à execução dos serviços ocorrerão em Brasília, 
cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento dos profissionais 
envolvidos na prestação dos serviços quando necessário. 

 
8.5. Os serviços a serem realizados nas dependências do CONTRATANTE 

observarão o horário de expediente dos CONTRATANTES, das 08:00 às 20:00 hs, de 
segunda a sexta-feira. Excepcionalmente, poderá ser solicitada, a realização de 
atividades fora desse horário, tanto em dias úteis, após as 20:00 hs, quanto aos sábados, 
domingos e feriados. 

 
8.6. Cada hora de trabalho realizada em fins de semana ou feriados e fora do 

período compreendido entre 8 e 20h, em dias úteis, será contabilizada com os 
acréscimos apresentados abaixo: 

 
a) Dias úteis, das 20 às 22h: 50% de acréscimo. 
b) Dias úteis, das 22 às 8h: 100% de acréscimo. 
c) Dias não úteis (finais de semana e feriados), em qualquer hora: 100% de acréscimo 
d) Por exemplo, se forem executadas 3 (três) horas de trabalho em dia útil, das 20h às 

23h, serão contabilizadas 5 horas (cinco horas) na fatura às CONTRATANTES. 
 

9. PROPOSTA 
 

9.1. A proposta, que compreende a descrição dos serviços ofertados e preços 
unitários e totais, deverá ser compatível com o Edital e seus anexos, bem como atender 
as seguintes exigências: 

 
a) Conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características técnicas de todo o serviço ofertado. 
 

9.2. Será considerada vencedora a empresa licitante que apresentar o Menor Preço por 
Hora de Serviço. 

 
9.3. O prazo de validade da Proposta deverá ser de, no mínimo 60 (sessenta) dias a 
contar da data da Sessão da licitação; em caso de omissão será considerado este prazo 
como aceito e proposto. 
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9.4. Apresentar quaisquer outras informações adicionais julgadas necessárias ou 
convenientes. 

 
10. GESTOR DO CONTRATO 

 
Os CONTRATANTES designarão Gestor do Contrato, a quem competirá: 

a) Autorizar a execução do serviço a ser contratado; 
 
b) Aprovar a execução do serviço efetuado; 
 
c) Medir a eficiência dos serviços prestados e informar possíveis divergências. 
 
d) Zelar pelo efetivo cumprimento do padrão de qualidade dos técnicos da 

CONTRATADA durante a execução do contrato. 
 
e) Notificar, o mais cedo possível, todos os desvios de normalidade na execução do 

contrato. 
 
f) Indicar a necessidade de apenar, quando houver descumprimento contratual ou 

prejuízos quaisquer de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

11. REUNIÕES MENSAIS 
 
11.1.  Mensalmente, a CONTRATADA emitirá um Relatório de Atividades referentes aos 

serviços prestados, em papel e em arquivo eletrônico editável, em MS-Word, com 
informações referentes aos Chamados realizados no período. 

 
11.2. O Relatório deverá conter todos os Chamados ocorridos no período, incluindo data 

e hora de abertura, data e hora de fechamento do Chamado, resumo da conclusão do 
atendimento, nome da pessoa que abriu o Chamado, nome da pessoa que efetuou o 
atendimento, descrição do problema, nível de severidade, informações sobre eventual 
escalação e descrição da solução. 

 
11.3. Seção resumo: ao final do relatório haverá uma seção com a lista de extrapolação 

de prazos no atendimento, quando for o caso, e com os totais de chamados no mês e 
acumulados até o mês.  

 
11.4. O Relatório de Atividades deverá ser apresentado à CONTRATANTE até o quinto 

dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço, em reunião específica para entrega 
e análise do referido relatório. Nesta ocasião serão discutidos assuntos relevantes à 
adequada prestação dos serviços e relacionadas às melhorias que podem ser 
implementadas. 

 
11.5.  A medição será realizada no final de mês, compreendendo o período entre o 

primeiro dia e o último dia do mês, exceto no mês de assinatura do contrato, no qual a 
medição compreenderá os serviços realizados entre a data de assinatura do instrumento 
contratual e o último dia do mês, bem como no último mês de vigência do contrato, em que 
se medirá o serviço prestado entre o primeiro dia deste mês e a data de vencimento do 
contrato. 
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11.6.  A entrega do Relatório de Atividades será a condição necessária á atestação e 

recebimento definitivo dos serviços pela CONTRATADA. 
 
12. DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 
12.1.  Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da 

execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer 
divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, 
empregados e subcontratados, pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente 
tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, conforme previsto na 
Política de Segurança da Informação das Entidades Nacionais do Sistema Indústria e suas 
normas. 

 
12.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com seus agentes empregados, 

prepostos, ou subcontratados, no caso de violação do compromisso de confidencialidade 
ora assumido, sujeitando-se a arcar com indenização por perdas e danos patrimoniais e 
morais e/ou lucros cessantes decorrentes da quebra do sigilo, salvo se ficar comprovado 
que a divulgação ocorreu por motivo de caso fortuito ou força maior, obrigação legal ou 
inexistência de culpa ou dolo. 

 
12.3. O acesso à Informação Confidencial será restrito ao profissional alocado para a 

execução dos SERVIÇOS. 
 
12.4. A CONTRATADA deverá restituir imediatamente aos CONTRATANTES, quando do 

término do serviço ou quando for solicitada, qualquer informação confidencial dos 
CONTRATANTES. Em caso de perda de quaisquer informações confidenciais dos 
CONTRATANTES, a CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, e, por escrito, os 
CONTRATANTES. 
 

12.5. A não observância do disposto sobre Confidencialidade torna a PARTE infratora 
sujeita às penalidades cabíveis previstas em lei. 

 
13. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
13.1. Na prestação dos serviços de suporte (local ou remoto), o(s) técnico(s) deverá(ão) 

atuar em períodos mínimos de 2 (duas) horas. Outra forma de disponibilidade poderá ser 
combinada entre as partes, caso seja interesse de ambas. 

 
13.2.  As atividades de suporte serão precedidas da abertura de um chamado de suporte. 

 
13.3. O Chamado de suporte será feito via Central de Atendimento disponibilizada pela 

CONTRATADA para apoio da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 
constituída de no mínimo telefone 0800, e Endereço Eletrônico (e-mail) ou mediante sistema 
de registro de chamados via internet. 

 
13.4.  A partir do Chamado formulado pelos CONTRATANTES, a CONTRATADA 

coordenará estudos para o acolhimento da referida solicitação, respeitando as orientações 
estabelecidas no subitem 4.7 – Tabela de Severidade. 
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13.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de informação, acessível aos 
CONTRATANTES, via Internet, no qual deverá lançar todas as informações referentes ao 
atendimento prestado na Solução de Problemas Técnicos, inclusive a solução e 
procedimentos adotados na sua correção, com clareza e detalhamento suficientes que 
permita a validação e reprodução, pelos CONTRATANTES, dos referidos procedimentos.  

 
13.6.  Os Chamados para solução de problemas ou esclarecimento de dúvidas deverão 

ensejar elaboração de Script padronizado que permita aplicar a mesma solução a futuros 
problemas de mesma natureza que venham a acontecer. 
 

13.7.  Os Chamados para elaboração de diagnostico e implementação de melhoria 
poderão ensejar elaboração de documentos as built com detalhamento das etapas de 
trabalho. 

 
13.8.  No ato de abertura do chamado de suporte, caberá à contratada identificar as 

informações consideradas necessárias para o atendimento do mesmo, (e.g. sistema 
operacional, versão, Service Pack). 

 
13.9. Todos os Chamados efetuados serão controlados por sistema de informação da 

CONTRATADA, ao qual os CONTRATANTES terão acesso para efeito de acompanhamento 
das providências em andamento e do tempo decorrido desde sua abertura. 

 
13.10.  Antes do fechamento do Chamado, a CONTRATADA consultará os 

CONTRATANTES. 
 
13.11.  Chamados fechados sem anuência dos CONTRATANTES ou sem que os 

problemas tenham sido de fato resolvidos serão reabertos e os prazos serão contados a 
partir da abertura original dos Chamados, inclusive para efeito de aplicação das sanções 
previstas. 

 
13.12. A CONTRATADA manterá cadastro de das pessoas indicadas pelos 

CONTRATANTES que poderão efetuar abertura e autorizar o fechamento de Chamados. 
 
13.13. Os chamados de severidade 3 terão seus atendimentos precedidos de celebração 

de Ordem de Serviço (OS), em comum acordo entre os CONTRATANTES e a 
CONTRATADA, sendo que o tempo necessário ao atendimento deverá ser previamente 
definido na OS. 

 
13.14. A prorrogação do tempo de duração de uma Ordem de Serviço somente será 

possível mediante apresentação, pela CONTRATADA, de relatório contendo as justificativas 
plausíveis, devidamente aceitas pelos CONTRATANTES. 

 
13.15. As Ordens de Serviço e os Chamados somente serão considerados concluídos 

após a documentação dos procedimentos realizados de acordo com o estabelecido no 
subitem 9.5 deste Termo de Referência.  

 
13.16. Correção ou refazer os documentos que não corresponderem, na prática, aos 

procedimentos adotados, sem ônus adicional aos Contratantes. 
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ANEXO II 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
CARTA DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

Local e data 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
 
 
REF. PREGÃO 14/2010  
 
Pela presente fica credenciado o Sr(a) ________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________, identidade nº ___________, expedida por _____________, junto às Entidades 
Nacionais que integram o Sistema Indústria – CNI, SESI/DN, CN/SESI, SENAI/DN e IEL/NC 
- para representar esta Empresa (razão social)______, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________ na licitação acima referida, a quem se outorga os poderes para rubricar 
propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recursos e 
impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da 
interposição de recursos, acordar, transigir, dar lances, enfim, praticar todo e qualquer ato 
necessário à perfeita representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em 
referência. 
 
 

______________________________ 
LICITANTE 

(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal (is) 
(com firma reconhecida) 

 
 
  
Prezado Licitante, 
A carta escrita no modelo acima deverá ser entregue fora dos envelopes relacionados no 
Instrumento Convocatório, juntamente com uma cópia autenticada do Contrato Social ou 
Instrumento de Procuração que comprove a legitimidade de poderes da pessoa que tiver 
assinado a credencial. 
Juntamente com a carta de credenciamento, entregar à CPL a cópia simples da cédula de 
identidade do representante designado. 
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ANEXO III 
  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(em papel timbrado da empresa) 

 Ao 
 
Sistema Indústria 
SBN Quadra 01 – Bloco C  
Ed. Roberto Simonsen – 1º andar 
70040-903 – Brasília – DF 

Referência: Pregão nº 14/2010 
 Pela presente, _______________________________ (razão social da proponente), inscrita 
no CNPJ sob o n.º ____________ e inscrição estadual n.º __________________, 
estabelecida no(a) _______________________________________, ciente e de acordo com 
todas as especificações e condições do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão em 
referência, vem, por intermédio do seu representante legal ao final assinado, propor os 
seguintes preços para a prestação dos serviços abaixo descritos: 

 Descrição do Material/Serviço Qtd. De horas 
Estimadas  

Valor 
Unitário 

Valor Total 

Serviços de Suporte Técnico a 
produtos da plataforma Microsoft – 
1.200 Horas de serviço Técnico a 
serem consumidas em 12 meses, 
conforme Termo de Referência. 

1.200h R$ R$ 

 
1) Valor unitário: R$ __________ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Valor total: R$ ______ (VALOR POR EXTENSO). 
3)    Declaramos que prestaremos garantia de execução contratual (item 12.1 co contrato) 

na modalidade de : 
4) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5) Nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos decorrentes do 

fornecimento objeto desta licitação, bem como todos os tributos e encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, além de seguros, fretes, deslocamentos de pessoal e de 
bens, se houverem, e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente nesta 
contratação. 

 
 6) Os dados da nossa empresa são: 
 

a) Razão Social: 
_________________________________________________________; 
b) CNPJ (MF) nº: 
_________________________________________________________; 
c) Inscrição Estadual nº: 
___________________________________________________; 
d) Endereço: 
____________________________________________________________; 
e) Fone: _____________________ Fax: __________; e-
mail:_____________________; 
f) CEP: __________________________; e 
g) Cidade: ________________________ Estado: 
_______________________________; 
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h)Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o Contrato: 
________________; 
i) Qualificação (Cargo, RG, 
CPF):____________________________________________; 
j)Banco:________Conta 
Corrente:_________________Agência:___________________. 

 
 

Local e data 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM AS ENTIDADES QUE 
INTEGRAM O SISTEMA INDÚSTRIA (CNI, SESI-
DN, SENAI-DN e IEL) E A EMPRESA 
.......................................... PROCESSO SAP nº. 
17081/2009 E CIA nº 017042/2009. 

CONTRATANTES: 
 
�  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA – CNI, com sede no Setor Bancário 

Norte, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 16º andar, na cidade de Brasília 
(DF), inscrita no CNPJ sob o nº. 33.665.126/0001-34. 

 
�  SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – Departamento Nacional – SESI/DN, com sede 

no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 8º andar, na 
cidade de Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o nº. 33.641.358/0001-52. 

 
�  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – DEPARTAMENTO 

NACIONAL – SENAI/DN, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco C, 
Edifício Roberto Simonsen, 5º andar, na cidade de Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o 
nº. 33.564.543/0001-90. 

 
�  INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO CENTRAL – IEL/NC, com endereço no SBN, 

Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC, Asa Norte, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
33.938.861/0001-74. 

 
CONTRATADA: 
 
�  ___________________, estabelecida na Rua ________________, nº____, 

bairro_______, na cidade de_______ (UF), CEP_______, fone __  ______, inscrita no 
CNPJ sob o nº ________, inscrição municipal nº ______, que neste ato é representada 
por__________, cargo/função_______, portador do RG nº_______ e CPF nº_______. 

 
As partes acima identificadas e qualificadas, doravante denominadas simplesmente 
CONTRATANTES, a primeira e CONTRATADA a segunda, por intermédio de processo 
licitatório na modalidade de Pregão Conjunto nº. 64/2009, do Tipo Menor Preço, 
devidamente autorizada pelo processo SAP 12086/2009, que se regerá pelos termos do 
Edital de Licitação e seus Anexos, pelos Regulamentos de Licitações e Contratos do SESI e 
do SENAI, publicados no DOU de 16/09/1998, com as posteriores alterações publicadas em 
26/10/2001, 11/11/2002 e 24/02/2006, pela proposta da CONTRATADA que foi apresentada 
no mencionado certame, e pelas cláusulas e condições deste instrumento.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de suporte a produtos da plataforma Microsoft, compreendendo o atendimento 
de chamados para solução de problemas e implantação de melhorias no ambiente 
computacional, para um banco de 1.200 horas de serviços técnico, das Entidades Nacionais 
do Sistema Indústria, o qual é composto pela CNI, pelo SESI - Departamento Nacional, pelo 
SENAI - Departamento Nacional e pelo IEL - Núcleo Central, de acordo com as 
especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos, partes integrantes e 
indissociáveis deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
  

2.1. Orçamento estimado. 

Item Descrição Qtd de 
Horas 
Estima

das 

Custo 
Unitário 

Custo 
Total 

1 
Serviços de Suporte Técnico a 
produtos da plataforma 
Microsoft – Horas de serviço 
Técnico a serem consumidas 
em 12 meses. 

1
1.200h 

  

Custo Total Estimado  R$ .......(..........). 
  

2.2. A estimativa apresentada no subitem 2.1, servirá de subsídio às licitantes na 
formulação de suas propostas, não se constituindo em qualquer compromisso de 
consumo pelos  CONTRATANTES. 

2.3. A quantidade de horas estimadas foi baseada no volume de horas utilizadas 
em 2009, incluindo projetos de implementação de novas funcionalidades e 
atendimento a demandas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os Serviços de Suporte terão como abrangência:  
 

3.1. Executar procedimentos, solucionar problemas e esclarecer dúvidas 
relacionadas com instalação, configuração, atualização, funcionamento e uso 
dos produtos integrantes da plataforma Microsoft, a saber: 

a) Sistema operacional Windows para servidores e estações; 
b) SharePoint Server; 
c) System Center; 
d) IIS; 
e) SQL Server Enterprise; 
f) Office; 
g) Internet Explorer; 
h) Project e Project Server; 
i) Wsus; 
j) IAS; 
k) Serviços básicos de rede: dns, dhcp, radius, AD; 
 
3.2. Instalar, em conjunto com os técnicos dos CONTRATANTES, e configurar 

sistemas operacionais dos servidores da plataforma Microsoft, de acordo com 
as recomendações da Microsoft envolvendo software de proteção contra código 
malicioso, cliente de backups e outros – e resolver problemas decorrentes da 
interação entre os produtos Microsoft e os sistemas operacionais: 

 
3.3. Recuperar serviços de rede da plataforma Microsoft que apresentem problema 

de funcionamento; 
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3.4. Apoiar os CONTRATANTES na recuperação de serviços de integração da 
plataforma Microsoft com outras plataformas, mediante ação conjunta com 
empresa especialista na(s) outra(s) plataforma(s) em questão 

 
3.5. Apoiar definição e implementar mecanismos permanentes de monitoramento 

dos serviços e ambientes baseados em produtos da plataforma Microsoft; 
 

3.6. Avaliar a vulnerabilidade dos CONTRATANTES a eventuais falhas de 
segurança dos produtos Microsoft, com o objetivo de indicar os 
CONTRATANTES as atualizações ou procedimentos necessários para eliminar 
ou mitigar as vulnerabilidades, e aplicar as atualizações ou realizar os 
procedimentos, caso autorizado; 

 
3.7. As CONTRATANTES ou terceiro por ele indicado comunicará as eventuais 

falhas de segurança por meio de procedimento específico; 
 

3.8. Realizar sistematicamente e/ou sob demanda ajustes de performance (tuning) 
dos ambientes de banco de dados SQL Server e demais serviços de rede 
baseados em produtos da plataforma Microsoft; 

3.8.1. Os ajustes de performance de Bancos de Dados SQL contemplam todas 
as atividades necessárias para a otimização do ambiente, inclusive 
diagnosticar e resolver situações de lock, de baixo desempenho do 
banco, de excessivo consumo de recursos da máquina e de falta de 
espaço em disco para trabalho e armazenamento de dados;  

3.8.2. Criar índices, views, triggers e procedimentos armazenados para os 
bancos de dados SQL Server; 

3.8.3. Criar e executar rotinas de importação e exportação de dados para o 
banco de dados SQL-Server; 

3.8.4. Criar, alocar e realocar objetos de banco de dados SQL Server; 
3.8.5. Se necessário, alocar discos para tablespaces dos bancos de dados SQL 

Server, correio eletrônico MS-Exchange, servidor de arquivos e servidor 
de impressão, interagindo com os responsáveis pela alocação de disco; 

3.8.6. Instalar, configurar e preparar instâncias de banco de dados para 
produção, teste e homologação; 

 
3.9. Instalar e configurar servidores e serviços baseados em produtos Microsoft; 

 
3.10. Implantar e manter procedimentos de recuperação rápida de dados e de 

configuração dos servidores baseados em produtos Microsoft; 
 

3.11. Apoiar a definição, implantar, manter e, se necessário, executar procedimentos 
de backup/restore de dados e objetos armazenados nos servidores da 
plataforma Microsoft; 

 
3.12. Implantar e manter dispositivos de alta disponibilidade dos serviços de banco 

de dados SQL Server e de correio eletrônico; 
 

3.13. Definir e implementar mecanismos de monitoramento permanente dos espaços 
de disco disponíveis para correio eletrônico, servidor de arquivos, servidor de 
impressão e servidor de banco de dados SQL Server, a fim de adotar 
providências que evitem o extrapolamento do espaço de armazenamento e 
aumente, em conseqüência, a disponibilidade dos serviços; 
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3.14. Realizar análise dos ambientes baseados em produtos Microsoft, com vistas a 
adotar providências que otimizem a solução e previnam a ocorrência de 
problemas; 

 
3.15. Analisar e propor ajustes nas permissões de acesso de usuários aos objetos do 

banco de dados, aos sistemas de arquivos, ao registro, a pastas do servidor de 
arquivos e aos demais serviços baseados em produtos Microsoft, com vistas a 
torná-los menos suscetíveis a ataques; 

 
3.16. Revisar e manter as políticas de grupo (GPO) existentes no Active Directory; 

 
3.17. Criar, implantar e manter procedimentos de inventário, distribuição de software 

e controle de licença de software utilizando MS-SMS; 
 

3.18. Analisar periodicamente os processos de inventário, distribuição de software, 
controle de licenças e controle remoto do SMS e adotar medidas corretivas e 
de aperfeiçoamento da ferramenta de gerência; 

 
3.19. Preparar pacotes de distribuição de software e atualização de configuração de 

estações; 
 

3.20. Orientar o uso e o desenvolvimento de formulários e aplicativos implementados 
na suite MS-Office; 

 
3.21. Instalar patches de correção nos sistemas operacionais e demais softwares 

integrantes da plataforma Microsoft; 
 

3.22. Instalar e configurar novas versões dos produtos, incluindo migração de dados, 
quando necessário; 

 
3.23. Elaborar, em conjunto com técnicos das CONTRATANTES, planos de 

implantação, de migração e de teste de ambientes operacionais Microsoft; 
 

3.24. Disponibilizar e atualizar  banco de dados de gerência da configuração (CMDB)  
com a configuração atual e os procedimentos corretos para operação, 
instalação, manutenção, atualização e correto funcionamento do ambiente; 

 
3.25. Elaborar documentação as built sobre implementações e scripts padronizados 

para correção de problemas na configuração dos produtos; 
 

3.26. Sugerir, dentre as opções de configuração possíveis, a que melhor se aplica as 
CONTRATANTES; 

 
3.27. Apoiar as CONTRATANTES na identificação das causas raiz quando da 

ocorrência de crises. 
 
CLAUSULA QUARTA - DOS NÍVEIS DE SERVIÇO 

 
4.1. Mensalmente, o Gestor do Contrato realizará avaliação do nível de atendimento 

dos serviços contratados e calculará a Nota Mensal de Avaliação – NMA, 
considerando os pontos perdidos nas avaliações dos Indicadores de Nível de 
Serviço Prestado.  
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 NOTA MENSAL DE AVALIAÇÃO (NMA) = 10 – (�  PONTOS PERDIDOS). 

4.2. A partir de eventuais avaliações insatisfatórias obtidas na avaliação do nível de 
atendimento dos serviços prestados, serão calculados os respectivos abatimentos no 
valor da fatura mensal, para efeito de pagamento. 

4.3. A aplicação dos abatimentos previstos pelo efeito das avaliações não eximirá a 
CONTRATADA de outras sanções previstas no Edital do qual faz parte o presente Termo 
de Referência. 

4.4. Tabela Progressiva de Penalizações. 

Nota Penalidade 
NMA maior ou igual a 9,0 e menor ou igual a 
9,5 

Advertência 

NMA maior ou igual a 8,0 e menor que 9,0 Abatimento de 5% na fatura 
mensal 

NMA maior ou igual a 7,0 e menor que 8,0 Abatimento de 10% na fatura 
mensal 

NMA maior ou igual a 6,0 e menor que 7,0 Abatimento de 15% na fatura 
mensal 

NMA maior ou igual a 5,0 e menor que 6,0 Abatimento de 20% na fatura 
mensal 

NMA menor que 5,0 Abatimento de 25% na fatura 
mensal 

 

4.5. Tabela de Indicadores de Qualidade e Efeitos na Nota Mensal de Avaliação. 

QUALIDADE 
Item Descrição da Avaliação Resultado da Avaliação 

I ·  Quando da ocorrência de um 
incidente, este deverá ser 
classificado conforme o 
estabelecido no subitem Erro! 
Fonte de referência não 
encontrada. – Tabela de 
Severidade, observando-se os 
limites de prazo para solução do 
problema técnico definidos para 
cada classificação. 

·  Se a solução do problema técnico 
correspondente não for realizada 
dentro do prazo estabelecido, será 
considerada uma avaliação 
insatisfatória para cada ocorrência.  

·  0,6 ponto perdido na Nota de 
Avaliação Mensal, para cada 
avaliação insatisfatória, e 
mais 0,3 ponto perdido para 
cada fração de 1 (uma) hora, 
subsequentes  enquanto não 
for solucionado o problema. 

 

II ·  Mensalmente, será feito 
acompanhamento em cada um 
dos cronogramas estabelecidos 
para Implantação de melhorias no 
ambiente. 

  

 
·  0,6 ponto perdido na Nota de 

Avaliação Mensal, para cada 
fração de 10% (dez por 
cento)2 de atraso, 
subseqüente ao prazo 

                                                 
2 Calculado com base na duração total das horas estabelecidas para o cronograma 
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QUALIDADE 
Item Descrição da Avaliação Resultado da Avaliação 

·  Se ocorrer atraso nos 
cronogramas estabelecidos, sem 
justificativa aceita pelo 
representante do 
CONTRATANTE, será 
considerada uma avaliação 
insatisfatória para cada 
ocorrência. 

previsto para  execução do 
cronograma. 

 
 
 

 

4.6. Os chamados de suporte serão classificados por severidade, dependendo do 
impacto que possa causar à Rede, sendo possíveis os seguintes níveis de severidade. 

4.7. Tabela de Severidade. 

Nível Classificação Diagnóstico 

1 

Chamados referentes a problemas 
críticos que tornaram inoperantes os 
recursos computacionais da rede, 
sejam por inteiro, ou uma parte 
majoritária destes essenciais aos 
negócios diários. 

A CONTRATADA deverá apresentar e 
implantar uma solução definitiva em até 4 
horas. Prazo contado a partir do registro do 
chamado.  

2 

Chamados referentes a problemas 
que estão causando ou irão causar 
uma degradação de performance 
dos recursos computacionais da 
rede. Esse tipo de erro tem como 
principal característica o fato de 
apesar de observada a degradação, 
o serviço continua disponível. 

A CONTRATADA deverá apresentar e 
implantar uma solução definitiva em até 24 
horas. Prazo contado a partir do registro do 
chamado. 

3 

Chamados referentes à elaboração 
de diagnósticos, esclarecimento de 
dúvidas, avaliação de ambiente, 
implementação de  procedimentos 
de evolução de versão de produto e 
aplicação de melhorias e correções 
com vistas a prevenir a ocorrência 
de problemas. 

A CONTRATADA deverá realizar o serviço de 
acordo com os prazos estabelecidos em 
Ordem de Serviço específica. 
 

 
4.8.  Caso a implantação da solução proposta exija o desenvolvimento de 

atividades que devido a sua natureza técnica inviabilize sua realização no prazo 
estabelecido para a Severidade correspondente (e.g. reinstalação/reconfiguração de 
software e sistema operacional ou restauração de dados), a CONTRATADA deverá 
apresentar cronograma específico para implantação completa da solução proposta. 
Complementarmente deverá acrescentar ao Relatório de Atividades nota explicativa 
desta necessidade. 

4.9. Na situação apresentada no subitem   Erro! Fonte de referência não 
encontrada. deste Termo de Referência, o Chamado em tela será reclassificado para o 
nível de severidade 3 e obedecerá aos critérios e condições estabelecidas em Ordem de 
Serviço especifica. 
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CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Os serviços de suporte poderão ser realizados remotamente, através de software 
específico da CONTRATADA ou de forma presencial, sendo que os atendimentos remotos 
deverão ser executados em instalações mantidas pela CONTRATADA. 
 
5.2. Para os serviços de atendimento através de suporte presencial, caberá a 
CONTRATADA enviar ao edifício sede do CONTRATANTE número de técnicos, ao seu 
julgamento, para o fiel cumprimento dos níveis de serviços exigidos neste Termo de 
Referência.  
 
5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar Central de Atendimento que deverá estar 
disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. 

 
5.4. As interações com os profissionais do CONTRATANTE ou com outros prestadores 
de serviços, necessárias à execução dos serviços ocorrerão em Brasília, cabendo à 
CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento dos profissionais envolvidos na 
prestação dos serviços quando necessário. 

 
5.5. Os serviços a serem realizados nas dependências do CONTRATANTE observarão o 
horário de expediente dos CONTRATANTES, das 08:00 às 20:00 hs, de segunda a 
sexta-feira. Excepcionalmente, poderá ser solicitada, a realização de atividades fora 
desse horário, tanto em dias úteis, após as 20:00 hs, quanto aos sábados, domingos e 
feriados. 

 
5.6. Cada hora de trabalho realizada em fins de semana ou feriados e fora do período 
compreendido entre 8 e 20h, em dias úteis, será contabilizada com os acréscimos 
apresentados abaixo: 
 

4.9.1. Dias úteis, das 20 às 22h: 50% de acréscimo. 
4.9.2. Dias úteis, das 22 às 8h: 100% de acréscimo. 
4.9.3. Dias não úteis (finais de semana e feriados), em qualquer hora: 100% de 

acréscimo 
4.9.4. Por exemplo, se forem executadas 3 (três) horas de trabalho em dia útil, 

das 20h às 23h, serão contabilizadas 5 horas (cinco horas) na fatura às 
CONTRATANTES. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS REUNIÕES MENSAIS 
 
6.1. Mensalmente, a CONTRATADA emitirá um Relatório de Atividades referentes aos 
serviços prestados, em papel e em arquivo eletrônico editável, em MS-Word, com 
informações referentes aos Chamados realizados no período. 

 
6.2. O Relatório deverá conter todos os Chamados ocorridos no período, incluindo data e 
hora de abertura, data e hora de fechamento do Chamado, resumo da conclusão do 
atendimento, nome da pessoa que abriu o Chamado, nome da pessoa que efetuou o 
atendimento, descrição do problema, nível de severidade, informações sobre eventual 
escalação e descrição da solução. 
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6.3. Seção resumo: ao final do relatório haverá uma seção com a lista de extrapolação de 
prazos no atendimento, quando for o caso, e com os totais de chamados no mês e 
acumulados até o mês. 

 
6.4. O Relatório de Atividades deverá ser apresentado aos CONTRATANTES até o quinto 
dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço, em reunião específica para entrega 
e análise do referido relatório. Nesta ocasião serão discutidos assuntos relevantes à 
adequada prestação dos serviços e relacionadas às melhorias que podem ser 
implementadas. 
 
6.5. A medição será realizada no final de mês, compreendendo o período entre o primeiro 
dia e o último dia do mês, exceto no mês de assinatura do contrato, no qual a medição 
compreenderá os serviços realizados entre a data de assinatura do instrumento contratual e 
o último dia do mês, bem como no último mês de vigência do contrato, em que se medirá o 
serviço prestado entre o primeiro dia deste mês e a data de vencimento do contrato. 
 
6.6. A entrega do Relatório de Atividades será a condição necessária á atestação e 
recebimento definitivo dos serviços pela CONTRATADA. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 
7.1. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução 
dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a 
terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e 
subcontratados, pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham 
conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, conforme previsto na Política 
de Segurança da Informação das Entidades Nacionais do Sistema Indústria e suas normas. 
 
7.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com seus agentes empregados, 
prepostos, ou subcontratados, no caso de violação do compromisso de confidencialidade 
ora assumido, sujeitando-se a arcar com indenização por perdas e danos patrimoniais e 
morais e/ou lucros cessantes decorrentes da quebra do sigilo, salvo se ficar comprovado 
que a divulgação ocorreu por motivo de caso fortuito ou força maior, obrigação legal ou 
inexistência de culpa ou dolo. 

 
7.3. O acesso à Informação Confidencial será restrito ao profissional alocado para a 
execução dos SERVIÇOS. 

 
7.4. A CONTRATADA deverá restituir imediatamente aos CONTRATANTES, quando do 
término do serviço ou quando for solicitada, qualquer informação confidencial dos 
CONTRATANTES. Em caso de perda de quaisquer informações confidenciais dos 
CONTRATANTES, a CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, por escrito, os 
CONTRATANTES. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 
 

8.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes, por 
intermédio de termos aditivos, observado o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
somando-se os prazos do contrato inicial e das suas prorrogações. 
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8.2. O valor-hora do contrato será reajustado anualmente pelo índice IPCA. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1. O valor global estimado do contrato fica convencionado entre as partes em R$ _____ 
(_____), a qual já se acham incluídos todos os tributos e encargos legais, sendo 
considerada fixa e irreajustável durante o período desta avença. 

9.1.1. O valor global corresponde ao valor unitário de R$__________ (____) para o 
universo de 1.200 horas estimadas. 

9.2. O pagamento dar-se-á no dia 22 (vinte e dois) do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, mediante depósito em conta bancária a ser indicada pela Contratada. Para tanto, 
caberá a esta apresentar a Nota Fiscal/Fatura para as conferências e os atestados de 
recebimento pela área solicitante com 10 (dez) dias de antecedência. Junto com a Nota 
Fiscal apresentar relatório descrevendo as atividades desenvolvidas com as respectivas 
quantidades de horas gastas para cada atividade. Cada pagamento, entretanto, ficará 
condicionado ao aceite por parte dos CONTRATANTES. 

9.3. Caberá à CONTRATADA emitir as Notas Fiscais separadamente em nome de cada 
Entidade CONTRATANTE, em percentuais que serão informados pela área gestora do 
contrato, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do vencimento para que os 
CONTRATANTES  possam  providenciar os trâmites de pagamento. Junto com a Nota Fiscal 
apresentar relatório descrevendo as atividades desenvolvidas com as respectivas quantidades de 
horas gastas para cada atividade. 
 
9.4. Os pagamentos se farão mediante crédito na conta corrente bancária da 
CONTRATADA, de nº.  ............., agência ................., Banco .................. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 
10.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
instrumento. 

10.2. Fornecer à CONTRATADA toda e qualquer informação necessária para a consecução 
do presente instrumento. 
 
10.3. Informar a CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos 
serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Cumprir, como única empregadora, as disposições legais, quer quanto à remuneração 
do pessoal empregado e alocado na execução dos serviços, como aos demais encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se ainda a 
respeitar e fazer com que sejam respeitados pelos seus empregados, todos os 
regulamentos de ordem interna e normas de segurança dos CONTATANTES, os quais 
declara conhecer. 

11.2. O inadimplemento da CONTRATADA, com referência a qualquer dos encargos 
referidos no item anterior, não transfere aos CONTRATANTES a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir sua execução. As 
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CONTRATANTES também não se tornarão co-responsáveis pelos eventuais 
inadimplementos trabalhistas e previdenciários da CONTRATADA. 

 

11.3. Fica garantido aos CONTRATANTES o direito de regresso contra a CONTRATADA 
com relação a qualquer dos encargos, contribuições e tributos acima mencionados que 
deles sejam exigidos e por eles sejam eventualmente pagos, incidindo nesta hipótese 
correção pelo IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, mais juros de 0,5% ao mês. 

11.4. Deverá a CONTRATADA assumir todos os encargos de possíveis demandas 
trabalhistas, civis ou penais relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
 
11.5. Atender às determinações da área gestora do Contrato e prestar informações exatas à 
mesma, sem criar embaraços. 
 
11.6. Na prestação dos serviços de suporte (local ou remoto), o(s) técnico(s) deverá(ão) 
atuar em períodos mínimos de 2 (duas) horas. Outra forma de disponibilidade poderá ser 
combinada entre as partes, caso seja interesse de ambas. 

 
11.7. As atividades de suporte serão precedidas da abertura de um chamado de suporte. 
 
11.8. O Chamado de suporte será feito via Central de Atendimento disponibilizada pela 
CONTRATADA para apoio da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 
constituída de no mínimo telefone 0800, e Endereço Eletrônico (e-mail) ou mediante sistema 
de registro de chamados via internet. 
 
11.9.  A partir do Chamado formulado pelos CONTRATANTES, a CONTRATADA 
coordenará estudos para o acolhimento da referida solicitação, respeitando as orientações 
estabelecidas no subitem 4.7 – Tabela de Severidade. 
 
11.10.  A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de informação, acessível aos 
CONTRATANTES, via Internet, no qual deverá lançar todas as informações referentes ao 
atendimento prestado na Solução de Problemas Técnicos, inclusive a solução e 
procedimentos adotados na sua correção, com clareza e detalhamento suficientes que 
permita a validação e reprodução, pelos CONTRATANTES, dos referidos procedimentos.  
 
11.11.  Os Chamados para solução de problemas ou esclarecimento de dúvidas deverão 
ensejar elaboração de Script padronizado que permita aplicar a mesma solução a futuros 
problemas de mesma natureza que venham a acontecer. 
 
11.12.  Os Chamados para elaboração de diagnostico e implementação de melhoria 
poderão ensejar elaboração de documentos as built com detalhamento das etapas de 
trabalho. 
 
11.13. No ato de abertura do chamado de suporte, caberá à contratada identificar as 
informações consideradas necessárias para o atendimento do mesmo, (e.g. sistema 
operacional, versão, Service Pack). 
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11.14. Todos os Chamados efetuados serão controlados por sistema de informação da 
CONTRATADA, ao qual os CONTRATANTES terão acesso para efeito de acompanhamento 
das providências em andamento e do tempo decorrido desde sua abertura. 
 
11.15.  Antes do fechamento do Chamado, a CONTRATADA consultará os 
CONTRATANTES. 
 
11.16. Chamados fechados sem anuência dos CONTRATANTES ou sem que os 
problemas tenham sido de fato resolvidos serão reabertos e os prazos serão contados a 
partir da abertura original dos Chamados, inclusive para efeito de aplicação das sanções 
previstas. 
 
11.17.  A CONTRATADA manterá cadastro de das pessoas indicadas pelos 
CONTRATANTES que poderão efetuar abertura e autorizar o fechamento de Chamados. 
 
11.18. Os chamados de severidade 3 terão seus atendimentos precedidos de celebração 
de Ordem de Serviço (OS), em comum acordo entre os CONTRATANTES e a 
CONTRATADA, sendo que o tempo necessário ao atendimento deverá ser previamente 
definido na OS. 
 
11.19. A prorrogação do tempo de duração de uma Ordem de Serviço somente será 
possível mediante apresentação, pela CONTRATADA, de relatório contendo as justificativas 
plausíveis, devidamente aceitas pelos CONTRATANTES. 
 
11.20. As Ordens de Serviço e os Chamados somente serão considerados concluídos 
após a documentação dos procedimentos realizados de acordo com o estabelecido no 
subitem 9.5 deste Termo de Referência.  
 
11.21. Os CONTRATANTES poderão solicitar, sem ônus, adicional, correção ou 
refazimento dos documentos que não corresponderem, na prática, aos procedimentos 
adotados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1. Para garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações, a CONTRATADA oferece 
às CONTRATANTES, a garantia descrita nesta Cláusula, no valor de R$ ......... 
(........................) correspondente a 5% (cinco por cento) do Valor Total Estimado do 
Contrato, na modalidade de .................... A Garantia de Execução deverá ser apresentada 
no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da convocação para de assinatura do 
contrato. 
 
12.2. A CONTRATADA manterá a garantia de execução do presente contrato, durante todo 
o prazo contratual, prorrogando-a ou substituindo-a, sempre com antecedência de 30 (trinta) 
dias à sua expiração, sob pena da aplicação da Cláusula 14�  deste Contrato. 
 
12.3. A garantia só será liberada ou restituída após a expiração do prazo contratual, desde 
que todas as obrigações tenham sido implementadas. 
 
12.4. A garantia deverá ser ajustada sempre que ocorrer o reajuste de preços ou eventuais 
diminuições de seu valor pela utilização nos casos previstos neste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
CONTRATO 
 
13.1. Autorizar a execução do serviço a ser contratado; 

 
13.2. Aprovar a execução do serviço efetuado; 

 
13.3. Medir a eficiência dos serviços prestados e informar possíveis divergências. 
13.4. Zelar pelo efetivo cumprimento do padrão de qualidade dos técnicos da 
CONTRATADA durante a execução do contrato. 

 
13.5. Notificar, o mais cedo possível, todos os desvios de normalidade na execução do 
contrato. 

 
13.6. Indicar a necessidade de apenar, quando houver descumprimento contratual ou 
prejuízos quaisquer de responsabilidade da CONTRATADA.. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
 
14.1. O atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos para execução dos serviços objeto 
deste contrato ensejará à CONTRATADA multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) 
sobre o valor do respectivo serviço (a incidência poderá ser pelo respecitvo serviço ou pelo 
valor mensal ou ainda, pelo valor global do contrato), para cada dia de atraso.  
 
14.2. Pela inexecução parcial ou total do contrato, excluídas as hipóteses de caso fortuito e 
força maior, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, inclusive cumulativamente, à 
CONTRATADA: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com as 
entidades integrantes do Sistema Indústria pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
c) multa rescisória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, respondendo, 
ainda, pelas perdas e danos decorrentes. 

 
14.3. As multas serão cobradas, a critério das entidades integrantes do Sistema Indústria, 
por uma das formas a seguir enumeradas: 

 
a) Mediante descontos nos recebimentos a que a contratada tiver direito; 
b) Mediante desconto da garantia contratual oferecida pela contratada; 
c) Mediante cobrança judicial. 
 
14.4. Além de qualquer outro descumprimento de cláusula contratual, constituem causas de 
resolução, em qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem que a contratada tenha direito a indenização, a qualquer título: 
 

a) ceder ou transferir, no todo ou em parte, ou sub-contratar os serviços que constituem 
objeto deste Contrato, sem a prévia autorização escrita das entidades integrantes do 
Sistema Indústria. 
 

b) ocorrer reincidência, por parte da CONTRATADA, em infração contratual que implique na 
aplicação de multa. 
 

c) ocorrer a decretação de falência ou recuperação judicial da CONTRATADA. 
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14.5.  Se ocorrer a hipótese da resolução por parte da CONTRATANTE, caberá à 
CONTRATADA o direito ao recebimento das faturas correspondentes aos serviços que 
tiverem sido prestados e aceitos. 
 
14.6. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e justificadamente, as ocorrências de 
caso fortuito ou força maior impeditivas da prestação dos serviços, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis contados da data da ocorrência, sob pena de não poder alegá-los 
posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
15.1.  As despesas decorrentes deste Contrato correrão pelos códigos orçamentários 
abaixo: 
 

�  05.01.03.05 - Gerência de Infra-Estrutura 
�  4.01.01.03.01.11 – Gestão de Softwares Básicos Corporativos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. A tolerância por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, será interpretada como mera liberalidade, não podendo ser invocada como 
novação contratual ou renúncia de direitos. 
 
16.2. É vedado a qualquer uma das Partes delegar ou transferir a terceiros, total ou 
parcialmente, os direitos e deveres objeto do presente Contrato, sem a prévia autorização 
da outra Parte. 
 
16.3. Os integrantes que compõem a equipe técnica da CONTRATADA somente poderão 
ser substituídos por outros profissionais mediante autorização expressa das 
CONTRATANTES. 
 
16.4. Constituem partes integrantes e complementares deste instrumento os seguintes 
documentos: 
 

�  O Edital do Pregão nº 14/2010 e todos os seus Anexos; 
�  Proposta técnica e Proposta de Preços da empresa vencedora; 
�  Demais documentos do processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
17.1. Fica eleito o Foro de Brasília - DF, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões relativas ao presente contrato. 
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma e para um só fim, na presença das testemunhas baixo, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.  

 
 

Brasília, ___ de ___________ de 2010. 
 
 

_________________________________________________________ 
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Armando Monteiro Neto – Presidente 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA – CNI 

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI/DN 
 

__________________________________________________________ 
José Manuel de Aguiar Martins – Diretor-Geral 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI/DN 
 

_______________________________________________________ 
Carlos Roberto Rocha Cavalcante – Superintendente 

INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL/NC 
 

___________________________________________________________ 
Nome - Cargo 

CONTRATADA. 
 

 

Testemunhas: 

_____________________________________________ 
Nome – CPF: .......................... 
 
_____________________________________________ 
Nome – CPF .......................... 

 


